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RETIFICAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 740/2021 

PREGÃO PRESENCIAL  Nº. 094/2021 

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à licença de uso de 

software de sistemas protocolo e ouvidoria. 

 

 Considerando a solicitação do ordenador de despesas, faz-se necessária a 

retificação do edital em epígrafe nos seguintes termos: 

 

No tópico VII - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, acrescenta-se o sub item 

1.12 - Declaração expressa de que o produto ofertado atende as especificações do 

Anexo X. 

 

 Acrescenta-se ao edital os seguintes anexos: 

 

Anexo X - Especificação das funcionalidades comuns a todos os 

sistemas; 

 

Anexo XI – Teste de conformidade. 

 

Diante disto prorroga-se o credenciamento e a abertura do certame para às 

09h do dia 23/12/2021. 

 

 

Cambuí, 08 de dezembro de 2021. 

 

 

Sebastião Mário de Moura    Adriana Cristina Moura 

Secretário de Administração   Pregoeira 
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Anexo X - Especificação das funcionalidades comuns a todos os 

sistemas; 

 

Abaixo os requisitos mínimos dos sistemas onde todos os itens terão que 

ser atendidos sob pena de desclassificação. 

Os programas deverão apresentar no mínimo as seguintes condições: 

Ser executados em ambiente multiusuário, em arquitetura cliente-

servidor; 

Possuir interface gráfica, com menus pulldown; 

  Deverá ser possível a um usuário trocar a senha de acesso aos sistemas 

sem depender de interferência da área de TI. Esta troca deverá manter os 

históricos de acesso baseados no usuário e não na senha; 

 Os sistemas deverão ser multi-usuário podendo mais de um usuário 

trabalhar, simultaneamente numa mesma tarefa, com total integridade dos 

dados; 

 Os sistemas deverão ser multi-exercícios, ou seja, permitir que o usuário 

acesse as informações de exercícios diferentes; 

Possuir opção que permita o gerenciamento do sistema, no servidor de 

aplicações contendo, no mínimo:  

Registro completo de cada acesso de cada usuário identificando suas 

ações; 

Controle de direitos ou permissões dos usuários ao nível de comandos 

disponível na interface; 

Possuir histórico (log.) de todas as operações efetuadas por usuário 

(inclusões, alterações e exclusões) permitindo sua consulta e impressão para 

auditoria; 

Possibilidade de habilitar e desabilitar qualquer permissão de usuário. 

 No cadastramento de um usuário, deverá ser possível associá-lo a um 

grupo existente, herdando todas as características de segurança definidas para o 

grupo; 

Possuir tela de consultas ou pesquisas através de comandos SQL 

interativas; 
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Conter nos relatórios a possibilidade de personalização de layout e 

impressão de logotipos; 

Possibilitar a geração dos relatórios em impressoras laser, matricial e jato 

de tinta, arquivo para transporte ou publicação e em tela; 

Permitir quantidade ilimitada de usuários simultâneos com total 

integridade dos dados.  

Possuir ferramenta para elaboração de relatórios a ser disponibilizada aos 

usuários, para confecção rápida de relatórios personalizados. 

Permitir reconstrução do banco de dados, possibilitando minimizar o 

tamanho do banco de dados, em função das transações que já foram excluídas e 

continuam ocupando espaço. 

Possuir auditoria automática nas tabelas de todos os sistemas: 

Registrar todas as operações de inclusão, exclusão e alteração efetuadas; 

Registrar a data, hora e usuário responsável pela alteração; 

Registrar as informações anteriores para possibilitar a consulta dos dados 

historicamente, antes da alteração efetuada; 

Dispor de ferramentas de consulta onde seja possível criar consultas 

através da escolha de campos e tabelas de forma visual, com a geração 

automática do script de consulta SQL; 

Permitir gerenciar os usuários conectados ao banco de dados, possibilitando: 

� Identificar as máquinas conectadas;  

� Aplicativos;  

� Data/hora da última requisição; 

� Desconectar usuários; 

� Enviar mensagens para os usuários. 

� Permitir realizar validação do banco de dados, com as seguintes 

funcionalidades: 

� Verificação de índices e tabelas corrompidas; 

� Possuir relatórios de validações efetuadas; 

Os sistemas deverão garantir a integridade relacional dos dados. 

Os sistemas deverão permitir gerar os arquivos em formato PDF. 

Os sistemas deverão rodar em ambiente desktop, sob a arquitetura cliente x 

servidor, sem necessidade do uso de navegadores ou aplicativos de internet, 
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exceto quanto aos módulos expressamente solicitados em ambiente web, 

ficando ressalvada ainda a possibilidade de, durante a execução contratual e 

de comum acordo entre os contratantes, modificar-se o ambiente operacional 

dos aplicativos.  

Quanto à realização e monitoramento de backup, deverá obedecer aos 

seguintes critérios: 

Permitir realizar backup do banco de dados, com as seguintes 

funcionalidades: 

Permitir agendamento do backup;  

Permitir efetuar a compactação e descompactação do backup realizado 

para fins de armazenamento, inclusive quando disparado pelo agendamento; 

Permitir efetuar o backup da base de dados enquanto os usuários estão 

trabalhando nos sistemas; 

Permitir gravação do backup da base de dados em mais de uma local, 

configurados na aplicação de backup; 

Possuir relatório de backups efetuados; 

Realizar o backup automaticamente, nos casos em que o banco de dados 

permaneça hospedado em Datacenter sob responsabilidade da proponente. 

Deverá possuir um módulo específico capaz de gerenciar a execução de 

backup e restauração de dados em nuvem, com garantia de atualização e 

correção de falhas do sistema com capacidade de 150(GB). 

A solução deverá contemplar seguintes componentes de backup: 

Sistema informatizado profissional para gerência e execução de backup e 

restauração de dados em nuvem, com garantia de atualização e correção de 

falhas do sistema; 

Ser compatível com VmWare, Microsoft Hyper-V, MSExchange, SQL Server, 

Mysql, Windows system backup and restoration e windows system state and 

restoration e Linux; 

Monitoração da execução do backup e notificação caso problemas 24x7 

dias da semana; 

Backup Full e Incremental; 

Opção para realizar backup local antes do envio para nuvem; 

Notificações diárias via e-mail sobre status dos backups; 
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Suporte na restauração de arquivos e documentos (backup andrestore); 

Software com opção para agendamento de backup; 

Suporte na implementação, manipulação do software e appliance de 

backup; 

Os dados do fruto de backup deverão estar hospedados em Data Center 

padrão Tier III e certificado pelo UptimeInstitute e em território nacional; 

A fornecedora da solução de backup deverá ter capacidade mínima de 

1Gbps de banda para upload e download de dados; 

Console de gerenciamento; 

O software de backup deverá suportar a opção de aplicação automática de 

atualizações de software, conhecidas como hotfixes ou patches; 

Criptografia de dados na origem (cliente de backup), de uma forma que 

seja garantido que o dado trafegará na rede local ou na rede WAN criptografado; 

A criptografia implementada pelo software deverá ter o certificado de 

aprovação emitido pelo FIPS (Federal InformationProcessing Standards); 

O software de backup deverá suportar as plataformas para instalação do 

módulo de gerenciamento em Microsoft Windows 2003 32-bit e x64 com no 

mínimo SP1, Microsoft Windows 2008 R3 32-bit e x64, Sistemas operacionais 

Unix e Linux; 

O software de backup deverá ser capaz de enviar alertas através de 

correio eletrônico com o objetivo de reportar eventos ocorridos na operação e 

configuração do software; 

O software de backup deverá ser capaz de emitir relatórios com 

informações completas sobre os jobs executados e porcentagem de sucesso de 

backups e restores; 

O software de backup deverá permitir a geração de relatórios de atividades 

de backup e restore, contendo: 

Porcentagem de jobs realizados com sucesso e com erros; 

Tendência de crescimento; 

O software de backup deverá permitir a geração e a customização de 

relatórios gráficos exibindo: 

Horário de início e término dos trabalhos; 

Tempo de duração dos trabalhos; 
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Todos os trabalhos em execução 

O software de backup deverá permitir a exportação dos relatórios nos 

formatos “pdf” e “html”; 

O software de backup deverá permitir a geração de relatórios baseados em 

alertas pré-definidos para problemas. 

Deverão ser disponibilizados, pela empresa contratada, monitoração do 

backup 24hs. 

 

GESTÃO DE PROCESSOS E PROTOCOLO 

 

Esse sistema deverá ter por finalidade controlar e gerenciar os processos, 

protocolos e documentação em geral da instituição. O sistema controlará os 

protocolos e seus trâmites, com pareceres e endereçamento de arquivos, 

devendo possuir um editor próprio que possibilite o gerenciamento de todos os 

documentos (decretos, ofícios, etc.), bem como agenda de compromissos e um 

sistema de consulta fácil e rápido, permitindo um acompanhamento detalhado 

dos processos, protocolos, documentos e seus autores, agrega também uma 

rotina de digitalização de documentos e processos possibilitando assim a 

visualização instantânea dos documentos em seu formato original, com carimbos 

e assinaturas. 

O cadastro dos documentos deverá ser rápido e fácil, contendo informações que 

possibilitem seu total controle. O usuário poderá cadastrar diversos tipos de 

documentos, como atas, ofícios, decretos e leis, definindo seus modelos, 

tornando, assim, muito fácil a confecção de um documento novo, já que o 

sistema deverá vincular o cadastro do documento com o arquivo em si, que, por 

sua vez, ficará gravado em banco de dados. O sistema deverá proporcionar 

diversas opções de pesquisa, podendo o usuário pesquisar outras opções por 

partes específicas do texto (conteúdo do documento), visualizando o mesmo em 

destaque, isso tudo vinculado à digitalização do documento. 

 

Todo protocolo, processo e/ou documentação e ou digitalização cadastrada no 

sistema poderá ser endereçada, devendo, o endereçamento físico, consistir em 
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informar a localização do arquivo dentro da instituição, sendo ele arquivado ou 

não. 

Todo documento cadastrado deverá ser enviado para o setor administrativo 

responsável, cada setor deverá ter a opção de informar seu parecer e arquivar 

ou dar andamento, enviando o protocolo para um outro setor administrativo, 

tudo isso a ser realizado em tempo real e com uma cópia digitalizada do 

processo em anexo, O processo de tramitação de documentos e seus pareceres 

deverão ser totalmente gravados para consulta e relatórios futuros, garantindo a 

segurança e agilidade das informações. Cada tipo de documento deverá possuir 

um controle de tempo, para que não seja ultrapassado o tempo de resposta. 

Documentos como cópias de RG, certidões, atestados ou mesmo toda 

documentação da secretaria, como leis e processos, poderão ser anexados a um 

protocolo, bastando que se informe o tipo de documento, permite anexar ao 

protocolo a digitalização desses documentos aumentando assim a integridade 

dessas informações. Permitir um controle avançado de usuários, com senhas e 

com atribuições de permissões a nível de tela e operação. 

Em atendimento a Lei nº 12.527 de 18/11/2011 (Acesso a Informações) o 

sistema deve possibilitar a integração e interação com Sistema Eletrônico de 

Documentos que permita, no mínimo: 

A captura de documento como um elemento de arquivo, incorporando-o ao 

sistema eletrônico através das seguintes ações: registro; classificação; 

indexação; atribuição de restrição de acesso e arquivamento. 

O Registro Digital correspondente ao resultado da aplicação das ferramentas de 

TI que gerem uma imagem digital do documento em meio físico. 

A Gestão de Documentos através de conjunto de equipamentos, ferramentas e 

sistemas que permitam gerenciar a criação, revisão, aprovação e descarte de 

documentos eletrônicos. 

A Pesquisa, localização e apresentação dos documentos. 

A Avaliação, temporalidade e destinação dos documentos nas fases corrente e 

intermediária, facilitando a constituição dos arquivos permanentes. Os prazos de 

guarda e as ações de destinação devem ser fixados em tabela de temporalidade 

e destinação a ser adotada pela entidade. 
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A Publicação e a divulgação através de meio eletrônico, inclusive internet, dos 

documentos que forem selecionados. 

 

SOFTWARE DE OUVIDORIA PUBLICA 

 

A plataforma deverá ser web, com disponibilidade de cadastrar e acompanhar 

tramites e providencias dos atendimentos prestados aos cidadãos, seja 

pessoalmente, através da internet, correio, caixas coletoras ou telefone. 

Desenvolvido como ferramenta auxiliar do trabalho do ouvidor para a solução e 

resposta ao cidadão, acompanhamento de resultados e subsídios para 

planejamento. 

Deve registrar o atendimento, relacionando-o por natureza do assunto e pela 

área responsável. Contém ainda dados do atendente, a prioridade da solicitação 

e os dados do cidadão, caso este se identifique, caso contrário o atendimento 

pode ser cadastrado como anônimo. O atendimento deverá ser encaminhado 

para o órgão competente, que deverá estabelecer data e providencias ou 

solução, sobre o encaminhamento. 

Deverá ser possível encaminhar carta ou e-mail referente ao atendimento para o 

órgão competente, e uma carta de esclarecimento ou e-mail para o cidadão. 

Também é possível a inclusão, encaminhamento, consulta, manutenção e 

providencia para os registros de atendimento. O cidadão pode fazer consultas 

sobre a situação do seu atendimento diretamente pelo site ou aguardar 

encaminhamento do órgão responsável. 
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Anexo XI – Teste de conformidade 

 

O vencedor da disputa será convocado, para avaliação acerca da exatidão, 

cumprimento e conformidade com as especificações e características mínimas e 

demais exigências deste edital. Essa avaliação acontecerá durante a realização 

de Teste de conformidade dos sistemas, quando a veracidade das informações 

prestadas pelo licitante no que se refere às funcionalidades de cada um dos 

sistemas deve ser comprovada. A convocação será realizada na lavratura da ata 

dos lances do pregão, obedecendo um prazo mínimo de 4 dias úteis para o início 

da demonstração. 

 

Os requisitos técnicos dos sistemas demonstrados pelo licitante no Teste de 

Conformidade serão avaliados pelos funcionários/servidores designados pela 

Entidade, exclusivamente para esta finalidade, sendo os membros escolhidos 

livremente pela ADMINISTRAÇÃO. 

 

O Teste de conformidade dos sistemas poderá ser feito de forma remota, 

presencial ou ambos. A definição do local e data será estabelecida pela 

Pregoeira, devendo o licitante levar todos os equipamentos que julgar necessário 

no teste presencial, contendo dados suficientes para sua realização. Caso o teste 

seja feito de forma remota, o sistema deverá estar exibido a todo momento 

durante o teste, não podendo o demonstrador trocar de base ou alterar tela de 

exibição. Entende-se assim que o sistema deverá estar pronto desde o início até 

o fim do teste do módulo. Caso a conexão do licitante seja perdida, o licitante 

estará automaticamente desclassificado. A conexão com a internet da Prefeitura 

estará sendo monitorada durante todo o teste para que não haja 

questionamentos. Desta maneira, esta administração trata de forma isonômica e 

transparente todos os participantes, evitando favorecimentos a um determinado 

fornecedor. 

 

Os demais licitantes serão formalmente comunicados do local, data e hora 

designados, a fim de indicarem, se assim o desejarem e com até 24 (vinte 
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quatro) horas de antecedência da realização do Teste de Conformidade, os fiscais 

(máximo de 1 para cada sistema) que participarão do Teste de Conformidade. 

Após a instalação dos equipamentos será entregue um envelope ao 

representante da licitante, contendo quais os requisitos serão objeto de 

demonstração e dado um prazo de 30 minutos para sua análise e posterior 

esclarecimento de eventuais dúvidas com relação ao conteúdo do envelope. 

 

A escolha dos requisitos a serem demonstrados constantes no envelope citado 

acima será feita por critério exclusivo dos funcionários/servidores designados 

pela Administração. 

 

Os itens a serem demonstrados serão por amostragem e definidos a critério da 

equipe de avaliação, de modo que possam aferir se há ou não, a conformidade 

com as especificações apontadas no Anexo I. Constatado o pleno atendimento 

dos requisitos dos sistemas e da habilitação previstos neste Edital e seus Anexos, 

será declarado pela Pregoeira a vencedora do certame. Todos os itens da 

amostragem exigidos no teste de conformidade são de caráter obrigatório, sendo 

que o não atendimento de apenas um item da demonstração desclassificará a 

proponente automaticamente, passando então ao segundo classificado em 

questão e assim sucessivamente, até que se encontre aquele que atenda o 

desejado para os sistemas. 

 

A demonstração será realizada na sequência de requisitos estabelecida no 

envelope. 

Apenas os funcionários/servidores designados pela Administração, poderão fazer 

perguntas ou solicitar esclarecimentos ao representante do licitante enquanto o 

mesmo estiver demonstrando o requisito, após a demonstração de cada requisito 

será aberta a possibilidade dos fiscais presentes fazerem perguntas ou 

solicitarem esclarecimentos.  

 

Após o encerramento da seção de avaliação será concedido o prazo de 03 (três) 

dias úteis para o fiscal presente apresentar memorial sobre a demonstração feita 
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pelo licitante vencedor, desde que manifeste a intenção neste sentido ao final da 

seção. 

Havendo a intenção do fiscal presente em apresentar o memorial, os 

funcionários/servidores designados pela Administração deliberarão à 

conformidade ou não do sistema demonstrado, após o encerramento do prazo 

previsto no item anterior, em até 03 (três) dias úteis. 

 

Não havendo a intenção do fiscal em apresentar o memorando, ou não havendo 

fiscal na seção, os funcionários/servidores designados pela Administração 

poderão deliberar imediatamente após o encerramento dos trabalhos ou no prazo 

máximo de 03 (três) dias úteis. 

 

No caso de classificação do licitante, a Pregoeira ou a autoridade competente 

adjudicará o objeto da licitação. 

 

No caso de desclassificação do licitante, a Pregoeira convocará a 2ª melhor 

oferta proposta, sendo aplicáveis todas as disposições previstas neste edital na 

busca da proposta mais vantajosa. 

 

Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as 

ocorrências relevantes e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pela 

Pregoeira, pelos funcionários/servidores designados pela Administração para 

Avaliação do Teste de Conformidade e pelos licitantes presentes, ressaltando-se 

que poderão constar ainda as assinaturas da equipe de apoio, sendo-lhe 

facultado este direito. 

 

 

 


